
        RESOLUÇÃO Nº 12/2020 
Dispõe sobre os referenciais estratégicos do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
(TCMSP). 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as ações voltadas ao aprimoramento das formas de governança e 

gestão e a necessidade de atualizar e complementar os referenciais estratégicos do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o resultado das reflexões internas, bem como das discussões havidas 

no âmbito do atual ciclo de Planejamento Estratégico; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar os referenciais estratégicos que informam e orientam as ações 

institucionais do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, nos seguintes termos: 

I – Missão: Exercer o controle externo, especialmente preventiva e concomitantemente, 

fiscalizando, julgando e orientando a gestão dos recursos públicos do Município de São Paulo de 

modo a assegurar que sejam arrecadados e aplicados em conformidade com os princípios da 

legalidade, legitimidade e economicidade visando a melhoria dos serviços municipais em prol da 

sociedade. 

II – Visão: Consolidar-se como uma instituição de referência no controle ágil, eficaz e 

efetivo da aplicação dos recursos públicos, na produção de informações estruturadas, na avaliação 

de políticas públicas e no combate à corrupção e promoção da integridade, contribuindo para a 

qualidade e o aprimoramento da Administração Pública municipal. 

III – Valores: 

a) Institucionalidade: Garantir o Pleno como o mais elevado órgão de deliberação da

Instituição, na busca do fortalecimento das ações de controle externo, em prol do interesse 

público. 

b) Ética: Ter como padrão de conduta a justiça, a honestidade, o respeito e o

compromisso com o interesse público, promovendo a probidade nas ações administrativas, com 

ênfase no combate à corrupção. 

c) Transparência: Garantir o direito de acesso às informações na forma da lei,

possibilitando a participação da sociedade na gestão pública. 
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d) Agilidade: Atuar de forma a conjugar rendimento e otimização de recursos com foco

em resultados. 

e) Efetividade: Alcançar os resultados planejados de forma a potencializar os impactos

positivos, promovendo a tempestividade dos julgados, de modo a assegurar o atendimento da 

missão institucional.  

f) Profissionalismo: Atuar de forma técnica, competente, responsável, imparcial,

coerente e objetiva e estar comprometido com a missão institucional. 

g) Inovação Tecnológica: promover mudanças com sentido de atualidade, usando a

tecnologia da informação e da comunicação a fim de melhorar as ações institucionais do Tribunal 

de Contas do Município de São Paulo, assim como as ações dos órgãos jurisdicionados.  

h) Qualidade: Exercer as atividades com base nas melhores práticas e padrões de

excelência reconhecidos. 

i) Responsabilidade: Promover os valores democráticos e atuar com autonomia,

imparcialidade, impessoalidade e coerência, com vistas ao atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. Os referenciais são únicos, refletem o compromisso institucional da 

Corte, promovem o alinhamento das estratégias e dos procedimentos e é de uso obrigatório por 

todas as unidades do TCMSP. 

Art. 2º A Missão, a Visão e os Valores deverão instruir e motivar a gestão administrativa, 

os ciclos de planejamento estratégico, as atividades operacionais e o comportamento de 

servidoras e servidores. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 19 de agosto de 2020. 

a) JOÃO ANTONIO - Conselheiro Presidente; a) ROBERTO BRAGUIM - Conselheiro
Vice-Presidente; a) EDSON SIMÕES - Conselheiro Corregedor; a) MAURICIO FARIA - 
Conselheiro; a) DOMINGOS DISSEI - Conselheiro. 

 Publicada no DOC de  20/08/2020 p. 104 
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	110.10.01.032.3024.2100
	RESOLUÇÃO Nº 03/18
	RESOLUÇÃO Nº 04/18
	VALOR
	CÓDIGO
	        NOME
	10.10.01.032.3024.2100
	   ADMINISTRAÇÃO DA  UNIDADE
	R$ 35.000,00
	3.3.50.41.00.00
	   CONTRIBUIÇÕES
	R$ 60.000,00
	3.3.90.14.00.00
	   DIÁRIAS – CIVIL  
	3.3.90.33.00.00
	   PASSAGENS E DESPESAS COM       
	R$ 60.000,00
	VALOR
	        NOME
	        CÓDIGO
	  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	3.3.90.39.00.00
	  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	R$155.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	EXPANSÃO  E APERFEIÇOA-
	77.10.01.032.3014.2009
	R$ 60.000,00
	DIÁRIAS – CIVIL 
	3.3.90.14.00.08
	PASSAGENS E DESPESAS COM
	3.3.90.33.00.08
	R$ 60.000,00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL
	4.4.90.52.00.08
	PERMANENTE    
	            R$ 910.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	MANUTENÇÃO  E OPERAÇÃO
	10.10.01.126.3024.2171
	OUTROS  SERVIÇOS  DE  TER-
	3.3.90.39.00.00                              
	           R$ 900.000,00
	CEIROS – PESSOA JURÍDICA
	CÓDIGO                                        NOME                                                                 VALOR
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	77.10.01.032.3014.2818
	R$ 50.000,00
	R$ 641.000,00
	R$ 530.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	77.10.01.032.3014.2818
	R$ 50.000,00
	R$ 641.000,00
	R$ 530.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.126.3024.2171
	R$ 257.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.032.3024.2818
	R$ 257.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DO TCMSP
	77.10.01.032.3014.2009
	R$ 976.000,00
	SERVIÇOS DE CONSULTORIA
	3.3.90.35.00.08
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
	3.3.90.36.00.08
	R$ 263.000,00
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	77.10.01.032.3014.2818
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
	3.3.90.40.00.08
	R$ 16.000,00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
	4.4.90.40.00.08
	R$ 400.000,00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	4.4.90.52.00.08
	R$ 1.350.000,00
	Acrescenta o inciso IV, ao artigo 4º, da Resolução nº 05/2019, que aprovou o Plano Anual de Fiscalização para o exercício de 2019.
	O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas  atribuições legais, com fundamento no artigo 190, alínea “a”, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Município de São Paulo,
	CAPÍTULO I
	Das Disposições Preliminares
	CAPÍTULO II
	Do Planejamento Anual das Auditorias Operacionais
	CAPÍTULO III
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	CAPÍTULO IV
	Das Disposições Finais
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	Orientações gerais para a digitalização
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	Transferência de autos digitalizados para guarda no Arquivo

	NOME
	CÓDIGO
	          VALOR
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	3.1.90.11.00.00
	R$ 15.000.000,00
	AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
	3.3.90.46.00.00
	     R$ 300.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	3.1.90.94.00.00
	  R$ 2.000.000,00
	R$ 13.000.000,00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.1.91.13.00.00
	OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
	3.3.90.08.00.00
	    R$ 300.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	3.3.90.33.00.00
	R$ 40.000,00
	EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DO TCMSP
	77.10.01.032.3014.2009
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	3.3.90.33.00.08
	R$ 50.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	3.3.90.39.00.00
	R$ 40.000,00
	EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DO TCMSP
	77.10.01.032.3014.2009
	R$ 50.000,00
	SERVIÇOS DE CONSULTORIA
	3.3.90.35.00.08
	VALOR A ANULAR
	NOME
	CÓDIGO
	Ampliação, Reforma e Requalificação de Edificação do TCMSP
	10.10.01.032.3014.1003
	R$ 5.300.000,00
	Obras e Instalações
	4.4.90.51.00.00
	Administração da Unidade
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 2.000.000,00
	Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
	3.1.90.16.00.00
	R$ 5.000.000,00
	Indenizações e Restituições Trabalhistas
	3.1.90.94.00.00
	Ressarcimento de Desp. de Pessoal Requisitado
	3.1.90.96.00.00
	R$ 1.200.000,00
	R$ 3.500.000,00
	Outros Benefícios Assistenciais
	3.3.90.08.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	3.3.90.39.00.00
	R$ 2.000.000,00
	Operação e Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
	10.10.01.126.3024.2171
	Sistema de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
	3.3.90.40.00.00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 20.000.000,00
	TOTAL
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 4.549.700,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 2.261.612,00
	R$ 2.288.088,00



